
i
município de iporã

ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N° 052/2020

SÚMULA: ESTABELECE EM REGIME ESPECIAL AS
ATIVIDADES ESCOLARES NA EORMA DE AULA COM

ATIVIDADES NÀO PRESENCIAIS, EM DECORRÊNCIA DA
PANDEMIA CAUSADA PELO CORONAVÍRUS (COVID-19^ E
DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

ARISTIDES ANTONIO CAMPOS, Prefeito do Município de Iporã,
Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais e Secretária Municipal de Educação, Cultura e
Desporto, Senhora Solange das Graças Bagarolo,

CONSIDERANDO a Lei Federal n° 13.979, de 06 de fevereiro de
2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do Coronavírus (C0V1D-I9) responsável pelo surto de 2019:

CONSIDERANDO o Decreto n° 4.230, de 16 de março de 2020, do
Governo do Estado do Paraná, que trata sobre as medidas de enfrentamento de emergência de saúde
pública decorrente do Novo Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 086/2020, de 17 de
março de 2020, que trata sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do Novo Coronavírus (COVlD-19), e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Deliberação n" 01/2020, de 3 1 de março de
2020, do Conselho Estadual de Educação, que institui o regime especial para o desenvolvimento de
atividades escolares no âmbito do Sistema Estadual de Ensino do Paraná;

CONSIDERANDO a Resolução n° 1.016 de 03 de abril de 2020, da
Secretaria da Educação e do Esporte do Paraná, que estabelece em regime especial as atividades escolares
na forma de aulas não presenciais, em decorrência da pandemia causada pelo Coronavírus (COVID-19).

DECRETA:

Art. V Estabelecer no âmbito da Secretaria Municipal de Educação,
Cultura e Desporto, em caráter excepcionaL o regime especial para a oferta de atividades escolares na
forma de aulas com atividades não presenciais, em conformidade com o disposto na Deliberação n°
01/2020 - CEE/PR, exaradaem decorrência da pandemia causada pelo Coronavírus (COVlD-19).

Parágrafo único. O regime especial previsto no caput deste artigo
tem início retroativo a 15 de abril de 2020 e será automaticamente finalizado por meio de ato que
determine o encerramento do período de suspensão das aulas presenciais.

Art. 2" Fica sob a responsabilidade da mantenedora da Rede Pública
Municipal de Ensino, a oferta das atividades não presenciais para a Educação Infantil:

deliberação n'̂ 02/CEE/PR;
a) Ensino de 04 e 05 anos; a partir de 01/06/2020, conforme

b) Ensino Fundamental, Educação Especial e Educação de Jovens e
Adultos; a partir de 15/04/2020, conforme deliberação n° 02/CEE/PR;










